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DAS ALMAS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS-BA

 17 DE MARÇO  DE 2020 ANO X Nº 01663BAHIA

ANO 2020

PODER EXECUTIVO

Diário Ocial do

MUNICÍPIO

A Prefeitura de Municipal de Cruz das Almas, Estado da Bahia, visando a transparência
dos seus atos, vem a PUBLICAR:

                   A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito constitucional de acesso às informações públicas. Essa 

norma entrou em vigor em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer pessoa, física ou 

jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e 

Ministério Público. Entidades privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a informações 

referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos por elas recebidos.

LEI Nº 12.527/2011 - LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

DECRETO Nº 280, DE 17 DE MARÇO DE 2020  
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 DECRE TO  Nº  280 ,  DE  17  DE  MARÇO  DE  202 0  
 

 
Dispõe sobre as medidas temporárias de 

prevenção e controle para enfrentamento 

ao novo coronavírus (COVID-19) no 

âmbito do Município de Cruz das Almas - 

BA. 
 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS, MUNICÍPIO DO ESTADO 

DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe conferem 
 

 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional (ESPII) pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
 

 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 
 

 

Considerando as orientações da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (SESAB) em 

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19). 
 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º- Os órgãos da Administração Pública Municipal direta e indireta deverão adotar 

as medidas para prevenção e controle da transmissão do novo coronavírus (COVID-19) em 

conformidade com as orientações da Secretaria Municipal de Saúde e das medidas adotadas 

neste Decreto. 
 

 

Art. 2º- Ficam suspensas, pelo período de 15 dias, a partir de 18 de Março (quarta-feira), 

as aulas e demais atividades escolares da rede municipal e privada, podendo ser prorrogado por 

igual período, caso haja mudança do cenário epidemiológico que justifique tal medida, com 

possibilidade de revisão a qualquer tempo. 

Parágrafo Único. Para o efetivo cumprimento deste artigo, a recomendação é que seja 

evitado locais com aglomerações de pessoas. 

 
Art. 3º- Para os eventos e atividades que envolvam aglomerações de pessoas, 

independente de Licenciamento Municipal, a recomendação é que sejam cancelados, suspensos 
 

 
Praça Senador Temístocles, n.º 756, Centro, CEP: 44.380-000, Cruz das Almas-BA. Telefax: (75) 3621-1310 
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ou adiados pelo período de 30 (trinta) dias, podendo ser revisado a qualquer tempo, caso haja 

mudança do cenário epidemiológico que justifique tal medida. 
 

 

Art. 4º- Fica suspensa, pelo prazo de 30 dias, realização de atividades coletivas com a 

participação de idosos, podendo ser prorrogado por igual período, caso haja mudança do cenário 

epidemiológico que justifique tal medida, com possibilidade de revisão a qualquer tempo. 
 

 

Art. 5º- Fica suspensa, pelo prazo de 60 dias, liberação de férias e/ou licença prêmio 

para os profissionais que atuam na Secretaria Municipal de Saúde, podendo ser prorrogado por 

igual período, caso haja mudança do cenário epidemiológico que justifique tal medida, com 

possibilidade de revisão a qualquer tempo. 
 

 

Art. 6º- Recomenda-se que a população de Cruz das Almas em recente e/ou atual 

retorno de viagens internacionais e/ou viagens nacionais, em especial atenção para aquelas 

localidades com transmissão sustentada do vírus, o cumprimento das seguintes medidas: 

I- Para as pessoas sem sintomas respiratórios, permanecer em isolamento domiciliar por 

07 (sete) dias; 

II- Para pessoas com sintomas respiratórios leves, ligar para o Setor de Vigilância 

Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde a fim de ser orientado sobre providências 

mais específicas, através do telefone (75) 3621-8200/8213, de segunda a sexta- feira, e através 

do e-mail: viepcruzdasalmas@gmail.com, nos finais de semana e feriados; 

III- No caso de surgimento de febre alta, associada a sintomas respiratórios mais 

intensos, a exemplo da dificuldade de respirar, buscar atendimento através da Unidade de Pronto 

Atendimento – UPA 24hs, associando o uso de máscara descartável. 

Parágrafo Único. Nas hipóteses previstas nos incisos II e III deste artigo, a medida de 

isolamento se estende para os contatos domiciliares e somente será suspensa com o descarte 

laboratorial do caso ou ao término dos 14 (quatorze) dias de isolamento. 
 

 

Art. 7º - Os laboratórios e clínicas privados deverão informar imediatamente a Vigilância 

Epidemiológica da Secretaria Municipal de Saúde quaisquer casos suspeitos e/ou positivos para 

COVID-19, através do telefone (75) 3621-8200/8213 e/ou e-mail: 

viepcruzdasalmas@gmail.com. 
 

 

Art. 8º - Fica autorizado aos órgãos da Administração Pública Municipal a aquisição, 

em caráter emergencial, dos insumos e/ou medicamentos necessários ao enfrentamento do novo 

coronavírus (COVID-19). 

 
Art. 9º - Caberá ao Comitê Municipal de Prevenção e Enfrentamento ao novo 

coronavírus (COVID-19), instituído através de Portaria SMS nº 002, de 16 de Março de 2020, 
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acompanhar diariamente a situação epidemiológica do Município e do Estado da Bahia, e 

avaliar a necessidade de alteração das medidas de controle e prevenção prevista neste Decreto. 
 

 

Art. 10º - Esse Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
 
 

Publique-se, registra-se e cumpra-se. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito em, 17 de março de 2020. 

 
 
 
 
 

ORLANDO PEIXOTO PEREIRA FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ALINE PIRES REIS 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 
 

VAGNER REIS SANTANA 

Procurador Geral do Município 
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